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TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura
aquisição de granito para pingadeiras, soleiras e bancadas para atendimento das
necessidades dos depç1,rw:rn~rrtos m1J11içipç1,üii,. conforme çondiçõ~s. quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO IlESfALHADADO.ITEM A SERADQUilUDO

Item Descrição/Especificação Unidade Quantidade Valor Valor TotalUnitário
Granito na cor verde Ubatuba para
Pingadeiras, Soleiras e Bancadas:
Com espessura mínima de 2,0 cm,

1 as dimensões de comprimento, M2 1.000 R$ 280,00 R$ 280.000,00
largura e tipo de bordas ou faces
retas ou arredondadas conforme a
solicitação, tendo garantia de 5
anos nela emoresa fornecedora.

VALOR TOTAL R$ 280.000,00

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

DEPARTAMENTO RE<turSITANTÊ

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todos os
Departamentos Municipais da Prefeitura de Mandaguaçu.

IDAMETODOJLiQt}IA.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
registro de preço namodalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item.

JUSTIFICATIVA EOBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

As atividades exercidas pelo Departamento de Obras tem natureza essencial
e é executada por servidores ou contratados que precisam a todo momento de diversos
materiais a disposição, para as manutenções preventivas, decorrência do tempo e do uso,
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ou ainda melhorias e adequações prediais para os prédios públicos que devido ao
crescimento do município precisa cada vez mais se adequar aos números de munícipes
que precisam ser atendidos nas escolas, creches, postos de saúde e etc.

Cabe ainda a estes serviços desempenhados pelo departamento ter eficiência
e segurança, para os funcionários e para os que fazem uso desses serviços, os munícipes.

Nota-se que se trata de um departamento que atende as necessidades também
em conjunto de outros departamentos, e para isso tomanecessária para que se tenha todos
osmateriais necessários para execução dasmaisvariadas atividades desempenhadas pelos
diversos departamentos da PrefeituraMunicipal de Mandaguaçu, suprindo a necessidade
existente.

COtIDIÇÕES DE RECEBiinENTODOOBJETO

a) A entrega do material deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
b) Toda a especificação com dimensões do comprimento, largura e tipo de borda ou
faces serão informadas no envio daNota de Empenho.
c) Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à custa da Contratada, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.
d) Local de entrega: Serão informados no momento do envio do empenho, relação
de endereços no anexo I deste termo.
e) Horário de entrega: Os materiais deverão ser entregues de segunda à sexta-feira
no horário das 08h00min às 1 lhOOmin e das 13h00min às 16h00min.
f) A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

JílA Sü.nsCO:N°lRATAÇÃ.O

Ü Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da confonnidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especiahnente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) Averificação da adequação da entrega dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
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os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
d) A conformidade dos produtos a ser entregue deverá ser verificadajuntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula nº 201852,
portador da CI/RG nº 8.971.335-8 e inscrito no CPFIMF nº 040.264.379-81 para exercer
a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada como fiscal substituta Márcia Andréia da Silva Paolini,
matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/l\t1F nº
131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8. 666, de 1993.

VALOREST11vIADO DA CONTRATAÇÃO ERESPONSÁv"EL:

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi Sr. Jaime
Alves de Oliveira.

DA FORMADE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73,
inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TEfü\.iO DE
REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
resnonsabilidade.

L

Elaborado, em 03/05/2021. Aprovo, em 03/05/2021.

o _ ✓7vJy= fJ_ vU<
MARCIA ANi]IJREIA DA SILVA PAOLINI

Diretora/de Compras e Patrimônio
!
f

Q DA SILVA SANTOS
Diretor do Departamento

o

DAAUTORIZAÇÃOPARA PROSSEGIJ.BJVIBNTODALICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela
equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da
Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para aquisição de granito,
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a
consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes
e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em __02_to5 /2021
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Local Enderece 'felefone Resnonsável
EscolaMunicipal Barão do Rua Condor, 320, Vila 3245-2395 Maria Furtunata
Rio Branco Guadiana Salvalágio de Lima
EscolaMunicipal Gilson Rua Santos Dumont, 1050, 3245-2351 Mareia Adriana
Belani Vila Carnelós Tavares
EscolaMunicipal Manoela Rua Dario Veloso, 135, Jd. 3245-2608 LidinalvaRodrigues da
Rosalina Mazzei da Silva Palmares Silva Francesqui
EscolaMunicipal Santo Travessa D. Pedro I, S/N, 3245-5298 Norma Portilho
Carraro Centro Perissin Palma
Escola Municipal Miguel de Rua Copacabana, 127, Distrito 3285-1149 RobertaMinardi de
Souza de Pulinópolis Azevedo
CMEI Santa Terezinha Rua Chapecó, 57, Vila 3245-2843 PatriciaMagda Arnold

Guadiana
CMEI Menino Jesus Rua São Vicente, 270, Vila 3245-2295 Silvana Pioto Barbosa

Alto da Glória
CMEI Abelhinha Rua Portugal, 230, Vila Alto 3245-2610 Débora Pompilho

da Glória Bueno Versalli
CMEI Natalina Bernardes Rua Orlando Emilio de 3245-2386 Simone de Souza
Bacchi Toledo, 142-Pq Ouro Verde Onofre de Oliveira
CMEI Luiz Gabriel Sampaio Rua Copacabana, S/N, Distrito 3285-1166 Neuza Aparecida de

de Pulinópolis Souza Pimentel
CMEI Favo deMel Rua João Camilo de Souza, 3245-5331 Solange Aparecida

105 - Parque Ouro Verde Vicente da Cruz
CMAPC Durvalino Mattos Rua Almirante Tamandaré, 3245-2223 Nádia Cristina
Medrado 74,Vila São João Martelosso
CMAPC Jorge Amado Rua Bandeirantes, 126, Vila 3245-5615 Altair Guimarães

Guadiana
Departamento de Educação Rua Bernardino Bogo, 155 3245-5588 Silvana Landim
Paço Municipal Rua Bernardino Bogo, 175 3245-8400 Márcia Paolini
Agência do Trabalhador Rua Bernardino Bogo, 250 3245-1554 Aucenir
Almoxarifado Central Perimetral Angelo Saes, 155 - 3245-2176 Nathy

Pq. Ouro Verde
Agricultura Rua São Vicente, 330 3245-3246 Josilene Arrabal
Esporte Av. Nev Braga, s/n 3245-5692 Zilbo Tomaroli Filho
Obras Rua João Camilo de Souza, 26 3245-3163 Navara Silva
Saúde - Secretaria RuaBenicio MoreiraNiza, 3245-2990 Leandro Lopes

114
Farmácia Municipal Rua Bernardino Bogo, 58 3245-2953 Fernanda/Karine
CAPS Rua 14 de Dezembro, 298 3245-4920 Ana Paula
UBS Central Rua Juventino Baraldi, 175 3245-1310
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UBSIBC Rua João Camilo de Souza, 3245-2692
105-Pq. Ouro Verde

UBS VILA CHJADIANA Av. Chapecó, S/N - Vila 3245-3165
Guadiana (em frente da
rodoviária)

UBS PULINÓPOLIS Rua Copacabana, 95 - 3285-1179
Pulinópolis

UBS BELAVISTA Rua Pirapó s/n - Bela Vista 3245-4818
Gestão - Social Rua Juventino Baraldi, 270 Luana
CRAS Rua da Saudade, 304 Sabrina
CRAS - GUADIANA Rua Bosque da Saúde, s/n - Cybelli

Guadiana
CREAS Rua da Saudade, 141
Conselho Tutelar Rua Castro Alves, 314
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Comunicado Interno

IDe: Amarildo da Silva Santos

Departamento de Obras
Para: Pedro Costa Junior

Divisão de Licitações

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

Ô aquisrçao de granito para pingadeiras, soleiras e bancadas, para atender às

necessidades dos Departamentos Municipais, conforme especificações estabelecidas no

termo de referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 03 de maio de 2021.

o

AMARil,~ILVA SANTOS

Diretor do Departamento
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Comunicado Interno

De: Amarildo da Silva Santos Para: Cleison Moreira de Souza
Departamento de Obras Departamento de Fazenda

1

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

abertura de processo de licitação para aquisição de granito para píngadeíras, soleiras

e bancadas, para atender às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme

especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 03 de maio de 2021.

~ASILVASANTOS
Diretor do Departamento
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Mandaguaçu, 03 de maio de 2.021

INFORI\1ATIVO

Eu, Jaime Alves de Oliveira, ocupante do cargo de Agente Administrativo,

tenho a informar que realizei a coleta dos orçamentos para a abertura do processo de licitação

para aquisição de granito para pingadeiras, soleiras e bancadas.

Sem mais,

Atenciosamente,

JAIME ALVES DE OLIVEIRA

Agente Administrativo
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ESTADO DO PARANÁ Solicitação Nr.: 29/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

Data: 25/03/2021

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400
Rua Bernardino Bogo, 175 DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

1
Folha: 1/1

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS")

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Órgão:
Unidade:
Nome do Solicitante:

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB.
5 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
2 • DIVISÃO DE OBRAS

Local de Entrega: Identificação:
Destinação: -AQUISIÇÃO DE GRANITO PARA PINGADEIRAS, SOLEIRAS E BANCADAS

o
Observações:

FORNECEDOR:

Razão Social:

Endereço:

····························································································································
·····························································································································

Banco/Agência: / .

Conta Corrente:

CNPJ:Telefone/Fax: 1 ..

Condições de Pagamento: ..

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: ..

ITENS SOLICITADOS:

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1000 MT2

o
Granito na cor verde Ubatuba para Pingadeiras,
Soleiras e Bancadas:
Com espessura minima de 2,0 cm, as dimensões de
comprimento, largura e tipo de bordas ou faces retas
ou arredondadas conforme a solicitação, tendo
garantia de 5 anos pela empresa fornecedora.
(46-01-3064)

Í33.100.667/0001,n 1sl
VA

MA OSLTDA.
PQ. INDUSTRIAL
AÇU • ~

Total Geral:

Se Granitos
M, rnoreJR ar . Marmoraria
Negun1ho

Mandaguaçu, 25 de Março de 2021.
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ESTADO DO PARANÁ Solicitação Nr.:
PREFEITURA IVlUNICIPAL DE MANDAGUACU

29/2021

Data: 25/03/2021

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400
Rua Bernardino Bogo, 175 DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

1
Folha: 1/1

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS")

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Órgão:
Unidade:
Nome do Solicitante:

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB.
5 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
2 - DIVISÃO DE OBRAS

Local de Entrega: Identificação:
Destinação: -AQUISIÇÃO DE GRANITO PARA PINGADEIRAS, SOLEIRAS E BANCADAS

o
Observações: rí}fJ 1€/2A'A L {om mkJRé5 Sorné/1./-1{

Razão Social: ?12/ ~ ..L ~..... .i. B.N.r 9..S. .J..JJ. .
Endereço: . ./.~R.Ú:!1~:L@.?. A~.§f.J~ 0..A.~5- .
Telefone/Fax: ÍJJY.l.J///5-.3./.5..l I(Ç/q}.q:-:J.f3.3...Z.66 90

Banco/ Agência: 1 .0.T.1.?. ..
/t?Ú ///.-6Conta Corrente: ..

CNPJ: 03G..!J..6.tl.JJXl.}Jf- 83
Condições de Pagamento: ~ (9.:.W.. ..A/fl~ .
Prazo de Entrega: ÚJn/vilf!.é: ;Jf,_a.,ss/l)A.DE. Validade da Proposta: 3..0.JJ./8.::5 ..

FORNECEDOR: ;

ITENS SOLICITADOS:
Preço Total

l'2$ ri$),OW.OJ

Total Geral: \d!4 c(JJ. W 1

Preço UnitárioMarcaEspecificação
1000 MT2 Granito na cor verde Ubatuba para Pingadeiras, ~

Soleiras e Bancadas: - /? ,. I' ,~u~n{){)
Com espessura minima de 2, O cm, as dimensões de 1ffirv; · '1-P~l!j
comprimento, largura e tipo de bordas ou faces retas
ou arredondadas conforme a solicitação, cendo
garantia de 5 anos pela empresa fornecedora.
(46-01-3064)

1

o
Item Quantidade Unid.

......-..,,
1·1d3. G "ct·:J~ G22itínn·1.~.ai:l;

Mandaguaçu, 25 de Março de 2021.
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l::~IAUU UO PARANA
PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUACU

Data: 25/03/2021

Solicitação Nr.: 2912021

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400
Rua Bernardino Bogo, 175
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

1 Folha: 1/1

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS")

iOLICITANTE:

Centro de Custo:
Órgão:
Unidade:
Nome do Solicitante:

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB.
5 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
2 - DIVISÃO DE OBRAS

Local de Entrega:
Destinação: -AQUISIÇÃO DE GRANITO PARA PINGADEIRAS, SOLEIRAS E BANCADAS

Oervações:

:oRNECEDOR:

Identificação:

Razão Social: .~:..':::.~.~.~~!~.~!!~~.~..~~!.~~f}:1.~!~.!,;I!?.~............................................................. Banco/ Agência: .~!.<?.~~~! .. /~<J.:..QJ.1.~.
Endereço: . Rua _Das. Indústrias,. Nº 57 Conta Corrente: ..n?.?.~..~.?. ..
Telefone/Fax: H1l.~~1~.:.~~~~ / .. CNPJ: 24.168.453/0001-90

Condições de Pagamento: A..Y.!~!~ .
P d E t Conforme a Solicita~ão " lidade da Proposta· .ao.Dias .razo e n rega: :-r va 1 •

fENS SOLICITADOS:
Item Quantidade Unid.

1 1000 MT2

o
Especificação

Granito na cor verde Ubatuba para Pingadeiras,
Soleiras e Bancadas:
Com espessura mínima de 2,0 cm, as dimensões de
comprimento, largura e tipo de bordas ou faces retas
ou arredondadas conforme a solicitação, tendo
garantia de 5 anos pela empresa fornecedora.
(46-01-3064)

Marca Preço Unitário

R$ 295,00
Preço Total

R$ 295.000,00

Í24.168.453/0001--
R L GARCIA s,~vA

MARMORARIA LTDA
e..

R. DAS INDUSTRIAS, 57
LOTE 3 QUADRA 2 - JD. CASJ,l~O

1 CEP: 87. 190-000 - SA0 JORG~·IVÁi - !,!Ll

Mandaguaçu, 25 de Março de 2021.

Total Geral: R$ 295.000,00
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o

o

llmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Aquisição de granito para pingadeiras, soleiras e bancadas para atendimento das

necessidades dos departamentos municipais, o nosso plano de contas para o Exercício 2021
contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

66 3.3.90.30 0.001
105 3.3.90.30 0.001
147 3.3.90.30 0.001
249 3.3.90.30 0.001
262 3.3.90.30 0.001
366 3.3.90.30 0.107
388 3.3.90.30 0.104
389 3.3.90.30 0.103
387 3.3.90.30 0.001
356 3.3.90.30 0.102
528 3.3.90.30 0.303
507 3.3.90.30 1.494
474 3.3.90.30 0.001
678 3.3.90.30 0.001
691 3.3.90.30 0.001
712 3.3.90.30 0.001
734 3.3.90.30 0.001

Mandaguaçu-PR, 03/05/2021

Dpto. Contábil
Ederson Fabíe F. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD83-4861-BA55-9030,-.

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ ~D~RSON F=ABlO P§RÉIRA DA SILVA (CP!" 884.862.§79-72) em 03/05/2021 14:14:57 (Gl\,ff-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/AD83-4861-BA55-9030
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ~/2021
(Processo Administrativo nº 128/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsldlariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às~,~~~!l[~Z[~f~©,~1ffl
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 0'.~~@",©}iffi~r;ã§~~:Zdôlttí!â

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às ~~if~{$jJí'Q[~§{i9J1ijJ~1~@~zg'.~"~:@.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOÇAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.b_r

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de granito para
pingadeiras, soleiras e bancadas para atendimento das necessidades dos

- departamentos municipais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por dois itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos: ·

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do _Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a tltulo de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

· 4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas n~ artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
. encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus

. decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.Até a abertura da sessão·pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do_ envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

· qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
. sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de supérfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não· impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a

. identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será oMENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

· 7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) _anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei riº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito· de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos· e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação. .
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 -DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediatados elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso ínvallda tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante doAnexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nasreferidas condições; 15.2 -Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
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15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os, esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1 -A entrega do material deverá ocorrer no prazo de até 10.(dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
a) Toda a especificação com dimensões do comprimento, largura e tipo de
borda ou faces serão informadas no envio da Nota de Empenho.
b) Os materiais poderão· ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à custa
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
c) Local de entrega: Serão informados no momento do envio do empenho,
relação de endereços no anexo I deste termo.
d) Horário de entrega: Os materiais deverão ser entregues de segunda à
sexta-feira no horário das 08h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e) A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.
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18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincldêncla, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido. ·
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19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) arios, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 o/o (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:
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a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
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20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. ·
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na L.ei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

ht"iAA~~i.A-ri-M.~a

Prefeito Municipal

, 11 de maiol de 2021.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é a Aquisição de granito para
pingadeiras, soleiras e bancadas para atendimento das necessidades dos
departamentos municipais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Valor TotalUnitário
ITEM PARA ME/EPP: Granito
na cor verde Ubatuba para
Pingadeiras, Soleiras e
Bancadas:
Com espessura mínima de 2,0

1 cm, as dimensões de M2 250 R$ R$ 70.000,00
comprimento, largura e tipo de 280,00
bordas ou faces retas ou
arredondadas conforme a
solicitação, tendo garantia de 5
anos pela empresa
fornecedora.
ITEM PARA AMPLA
CONCORRÊNCIA: Granito na
cor verde Ubatuba para
Pingadeiras, Soleiras e
Bancadas:
Com espessura mínima de 2,0 R$ R$

2 cm, as dimensões de M2 750 280,00 210.000,00
comprimento, largura e tipo de
bordas ou faces retas ou
arredondadas conforme a
solicitação, tendo garantia de 5
anos pela empresa
fornecedora.

1

VALOR TOTAL R$
280.000,00
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a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todos os Departamentos Municipais da Prefeitura de Mandaguaçu.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item.

~,wsm1~~~'li1~ii1.B~ffiffiíV:@~m'.j,.\~:~~m1MJ.~~:
As atividades exercidas pelo Departamento de Obras tem natureza

essencial e é executada por servidores ou contratados que precisam a todo
momento de diversos materiais a disposição, para as manutenções preventivas,
decorrência do tempo e do uso, ou ainda melhorias e adequações prediais para os
prédios públicos que devido ao crescimento do município precisa cada vez mais se
adequar aos números de munícipes que precisam ser atendidos nas escolas,
creches, postos de saúde e etc.

· Cabe ainda a estes serviços desempenhados pelo departamento ter
eficiência e segurança, para os funcionários e para os que fazem uso desses
serviços, os munícipes.

Nota-se que se trata de um departamento que atende as necessidades
também em conjunto de outros departamentos, e para isso torna necessária para
que se tenha todos os materiais necessários para execução das mais variadas
atividades desempenhadas pelos diversos departamentos da Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, suprindo a necessidade existente.

f) A entrega do material deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
g) Toda a especificação com dimensões do comprimento, largura e tipo de
borda ou faces serão informadas no envio da Nota de Empenho.
h) Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à custa
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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i) Local de entrega: Serão informados no momento do envio do empenho,
relação de endereços no anexo I deste termo.
j) Horário de entrega: Os materiais deverão ser entregues de segunda à
sexta-feira no horário das 08h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
k) A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste; devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da entrega dos produtos deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade dos produtos a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso. ·
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula nº 201852,
portador da CI/RG nº 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nº 040.264.379-81 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada como fiscal substituta Márcia Andréia da Silva Paolini,
matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº
131_.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
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de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi Sr.
Jaime Alves de Oliveira. ·

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 03/05/2021. Aprovo, em 03/05/2021.

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI
Diretora de Compras e Patrimônio

AMARILDO DA SILVA SANTOS
Diretor do Departamento
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº §.~~/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
13/2021~
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Aquisição de granito para pingadeiras, soleiras e bancadas para
atendimento das necessidades dos departamentos municipais, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Valor TotalUnitário
ITEM PARA ME/EPP: Granito
na cor verde Ubatuba para
Pingadeiras, Soleiras e
Bancadas:
Com espessura mínima de 2,0

1 cm, as dimensões de M2 250 R$ R$ 70.000,00
comprimento, largura e tipo de 280,00
bordas ou faces retas ou
arredondadas conforme a
solicitação, tendo garantia de 5
anos pela empresa
fornecedora.
ITEM PARA AMPLA
CONCORRÊNCIA: Granito na
cor verde Ubatuba para
Pingadeiras, Soleiras e
Bancadas: R$ R$

2 Com espessura mínima de 2,0 M2 750 280,00 210.000,00
cm, as dimensões de
comprimento, largura e tipo de
bordas ou faces retas ou
arredondadas conforme a
solicitacão, tendo qarantia de 5
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anos pela empresa
fornecedora.

1
VALOR TOTAL R$

280.000,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. [~/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). _,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0

do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • • ·. • Este âne){cré um .modelo. ~,:~~v8,,s~.r~f~_(fü,\~lll pa.p~(timbràçtó do licitante; 1
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Leoal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de · cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do. Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

,. 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº §'ª/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ~l~/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ~ª/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº §'~12021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº §i/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão ~/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº §,_~/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº §~ª/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante-------

RG---------

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/ PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de---.---de xxxx, na sede do Município de _
situada a ___, o MUNICÍPIO DE , inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. ___, e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua _, n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. _, e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. ,_ residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de granito para pingadeiras,
soleiras e bancadas para atendimento das necessidades dos departamentos
municipais, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos,
com o objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1.- O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplica9ão das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1.a) A entrega do material deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Toda a especificação com dimensões do comprimento, largura e tipo de borda ou
faces serão informadas no envio da Nota de Empenho.
Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à custa da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de entrega: Serão informados no momento do envio do empenho, relação
de endereços no anexo I deste termo.
Horário de entrega: Os materiais deverão ser entregues de segunda à sexta-feira
no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min.
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. .
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1-Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta d~ preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesás referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7 .5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7 .6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da· documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedo.ra com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação da entrega dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade dos produtos a ser entregue deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula nº 201852,
portador da CI/RG nº 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nº 040.264.379-81 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Pre.ços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designada como fiscal substituta Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula
500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-
03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até -30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
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apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo. ·
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade, .
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seçiuintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:
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a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustlflcado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprime,nto injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência; será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da llcltação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou .

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, ·

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artlqo 62, da Lel n. 8.666/93 e alterações.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de. fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, corri ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer ,preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------RG:----------

Nome:---------RG: ----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no :, e
inscrição estadual no ,, com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______. do CPF no _, vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.' Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:-----
Data:____;/____;/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. ~$/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 128/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Aquisição de granito para pingadeiras, soleiras e bancadas para atendimento das
necessidades dos departamentos municipais, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às ,09,:00:hôiâs
~JJ_g~1J~¾~~1%G!21ffl

,:r;"."~~-..~C-.J.~~,,_,,-;:~~'.":'c~~~:tc.,,.,.W.':\-'P~;:""'i'::r.-i:;.~:,.+::-.,. ·~~.: :t

Data e Horário da sessão de disputa de preços, às~~ôtã$;1l'cl'_gr18:1aw~©ffe¼QiQ2-l!;
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Boga, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br :::-::,..--__;--_:-...::-...::-..::.:,:_::-----
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PARECER JURÍDICO REFERENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.128/2021

PREGÃO ELETRÔNICO
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA. GRANITO PARA PINGADEIRAS E OUTROS. LEI FEDERAL N."
10.520/2002. DECRETO Mt::--:ICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL :-.. 6769/2018.
DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014. LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

!-CONSULTA

Recebeu esta Procuradoria em 11/05/2021, o processo licitatório na modalidade Pregão, na

forma eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise

sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório (edital), que visa em síntese: "aquisição de

granito para pingadeiras, soleiras e bancadas para atendimento das necessidades dos departamentos

municipais" transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de Referência contendo anexos, do qual

estabelece na sequencia as condições, quantidades,justificativas, fundamentos, exigências para o recebimento

e outros pontos relacionados de igual importância, instaurado, elaborado por Márcia Andréia da Silva Paolini,

e, Amarildo da Silva Santos - Diretor do Departamento de Obras, do qual declaram ao final: "estar ciente de

todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas

assumimos de forma solidária a responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela

Elaboração do Termo de Referência" contendo anexos, 03/05/2021.

Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela,

trata-se de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.

II -ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Primeiramente, destacamos que referido parecer, é restrito à análise jurídica da questão

submetida à consulta, sendo defeso ao Procurador adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, bem como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedade

administrativa, a cargo das autoridades competentes.

Nessa linha, não compete ao órgão de assessoria e consultoria jurídica apontar ou definir a

medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena de adentrar nas razões de conveniência

e oportunidade do gestor e interferir, indevidamente, no mérito dos atos administrativos de sua competência.

Esclarece-se, assim, que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo,

a refletir uma opinião jurídica que se ampara, sobretudo, na presunção de veracidade e idoneidade das

informações técnicas subscritas pelas autoridades competentes, e, como tal, não pode ser concebida como um

ato administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.
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III - ANÁLISE
A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição

da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído a modalidade de licitação denominada

Pregão do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma

eletrônica foi regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi

regulamentado através do Decreto n. 7.892/2013, que embasam o processo e consequentemente o instrumento

convocatório submetido a análise.
O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art. 3 da Lei n.

10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado pelo

departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos

necessários, suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como

as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente,

as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

LEI FEDERAL N. 8.666/93
A1t. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos
técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e
a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes
elementos: (Grifo Nosso!!!)

LEI FEDERAL N. 10.520/2002
A1t. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 1- a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição; III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação,
o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
(Grifo Nosso!!!)

Paço Municipal "Hiro Vieira"
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O Decreto Municipal 6551/2017, regulamenta no âmbito do Município a licitação

denominada Pregão e leciona quanto a fase preparatória:

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de
termo de referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especiacões que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; b) Dajustificativa
da necessidade da contratação; c) Das condições de prestação dos serviços ou de entrega
de bens e produtos; d) Da estimativa do valor máximo para a contratação; e) Outros
elementos como os prazos e às condições que, pelas suas particularidades, sejam
consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração. II -Aprovação do termo de referencia
pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o ,.bloqueio do saldo necessário; IV -
Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital,
estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências de habilitação e as
obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções aplicáveis;
VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo
Nosso!!!)

A administração para tornar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos do art. 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo

o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, menção de

que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o objeto da

licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para

participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ...

Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido
de informações: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de
esclarecimento ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto
à Prefeitura Municipal. (...) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de
esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas apenas na sede da
Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°, paragrafo
1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ..." c) Ref. exigência de apresentação de amostra:
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que
indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem
como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..." 10.6 Ref.
possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso I
da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 (...) Assim, sugere-se ao Município que reveja os
padrões exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do
certame..." 10.7 e) Ref. designação do responsável pelo recebimento dos itens:
"Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se desconformidades
com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por não
ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros
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alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma,
orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou
os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução do
contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato
de merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções.(...) A referência
aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem
necessárias neste aspecto ..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio
de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de
Atos de Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [...] A respeito deste assunto, cabe
a decisão do relatorMinistro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-
Plenário, TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. [...] A imposição de documentos de
habilitação no edital, com comprovação de vínculo empregatício [ ... ) pode ter
afastado de licitantes interessados a oportunidade de participação do certame[...)
Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do certame, realizar a
contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos exigídos ] ... ] A
Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no
Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis
de serem cumpridas pelos interessados.(...) Conclusão Desta forma, encaminha-se o
seguinte Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município
de Mandaguaçu tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as
providencias pertinentes". CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [...)

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública;
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitacão e minutas de contrato
- independente de modalidade, objeto e valor-a cláusula sobre práticas anticorrupção
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei Anticorrupção
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [...]
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Borba, datado
I5/06/2020.

Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, cf.

Parágrafo Único do art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos em resumo, os seguintes apontamentos, sugestões de

peças a serem integradas no processo e providências correlatas:

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
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a) Há peças no processo que dependem de assinatura manuscrita, data, numeração sequencial,

etc., cf. Art. 3 8 e ss.

b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres técnicos,

cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Ali. 38 e ss ....

c) Sugerimos citar no edital o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual regulamenta a licitação

denominada pregão na forma eletrônica no município.

d) Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal nº 6551/2017, torna-se necessário

anexar o Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

e) Sugere-se incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico, do qual sugerimos nos seguintes termos:

É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado
que não agem representando interesse econômico em comum.

f) Para que os interessados tenham ciência especifica dos locais em que serão realizados os

serviços e responsáveis pelo recebimento, imprescindível incluir no edital a listagem feita pelo próprio

departamento instaurador, que integra o termo de referência.

IV - CONCLUSÃO

Atendendo as disposições normativas e gerais aplicáveis ao caso em tela, as considerações

sintetizadas acima e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá condições de ser

encaminhado para aprovação.

Destacamos que a presente manifestação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese')

- sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.

Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das propostas, contado

a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4°, V, da Lei n.º

10.520/2002.

idimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 11 de maio de 2021.

Keetby Theres Midauar Seghesi
Procura ora-Geral
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Página: 1/1

11

Item

Processo Adm./ Ano:

2

Material

123/2021

46-01-3246
46-01-3247

Descrição do Material

ITEM PARA ME/EPP: Granito na cor verde

Un.Med.

MT2

Qtde do Item Preço Unit. Máximo

250,000
750,000

TOTAL DO PROCESSO ADM. ---.>

TOTAL--->

Preço Total

70.000,00
210.000,00

280.000,00

280.000,00

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Granito na cor verde Ubatuba p MT2
280,0000
280,0000





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021
(Processo Administrativo nº 128/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 09:00 do dia 14/05/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
01/06/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 01/06/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de granito para
pingadeiras, soleiras e bancadas para atendimento das necessidades dos
departamentos municipais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por dois itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4· O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações_ inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação. ·

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7 .3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será oMENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7 .23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 .24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Gnverno, r.nnforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, decl-uação de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam ~1ozar (Ir-is benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaraç=o prsc:';iria, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, dr: que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nc s artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em e, uras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaracão de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte ó co1111ição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Compl ,::1cnL1: :1. 123/2006.
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9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão eonsldor.utas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública elo Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação elos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licit;1,~1r; e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço resp-vtivo;
b) Se a licitante for ma: riz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles cior-umentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, fo.crn emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos =xiqidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servi.ior do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa ouc.al.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 ~ 49 c1,1 Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em rr1formi·L,de com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de ro.iularid.i.ic fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequ.no porto, somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - E!·11 conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e e1npres .,, , ,r:: pequeno porte, por ocasião da
participação em ce: 1_ .n.es ! .;:_itórios, deverão apresentar toda a
documentação exigicla para ckilo de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que est 1 ,prf"' :1'" alquma restrição.

9.7.3 - Hé• .do _'-''una restrição na comprovação da
regularidade fiscal e .rab · · ! 1, consoante o item imediatamente
anterior, será assecurv.o o puzo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponder» : , -, me, i > , Ln em que o proponente for declarado
vencedor do certanv. ororr 1 :vnis por igual período, a critério do
Município, para a r , ilar,7 '·- 1 -) da documentação, pagamento ou
parcelamento do dM,1: , e e" ,i · ;1n de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito 1. ir ,·(;rti , -, 1iegativa.

9.7.4 - A : .o-req 1!·1ri1.ação da documentação no prazo
previsto no item irnr·: .tarr» 111c:-; anterior, implicará na decadência do
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direito à contratação, sem preji ilzo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.fi')i,, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convo=«r os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 A proposta finr-i! cio lfót::i!Jle declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo ele 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema ,_,,Jotrônico e cieveré:

10.1.1 ser redigida cm tinque potiuques«, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, 1:1s11rE1s, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser as:c;:!J,1da e ::is demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a inaiceçêo cio banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, /J:lrn fins eh /•él<Jamento.

10.2 A proposta final cJ, verá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no deco. i ,1 ela e..ecucêc do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contreiede, s,"' For o e'": so.

10.2. 1 Todas as r: ~/ .ccllicnc/v: e: dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Coniretn+:

10.3 Os valores deverão ser e'<.!1ressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em alqaris.nos e o v:;ior global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº s.sc;:-, · ).

10.3.1 Ocorrendo :crqn,rvi:J entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerà» : '. f': :. : :·<:,y; no caso de divergência entre os
valores numéricos ~ ,_·s va.o. <=: expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá sr-: 'irrne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem e· · . c1lteri1•,l;\,:;1s de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11-DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabil.tar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto W) item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante (;L:F? tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamer.tc, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documer+oçáo de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando ;:i ordr-m rJr, r1~0s::-:ificc1ção.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFW.t, C;:; c1 DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceltabilldade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) rnenortes) of1:;tla(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comi mic=rá as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostis e rh habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitaçào e não havendo interposlção de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) P:eg w·:·n (;1) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da cor.: mação, que discriminará e
documentará as condições e':! •ecífir:;_--,c:;; , ·,_ :i contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decornl= a f;-,~e de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada ., ff,, '.11i-·,nr:;mpresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será cor.cedid- o , · , ,,-. .ie no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manlfcsre a i11le· ·; r!0 recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decis;io(õr-,s) r,,--.rc---n,1e recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifoste, cab=r á ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a exlstência de moti. ,:ç :;,) da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, Iundu 11;~! 1 ·, L·· ::1°nte.
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13.2.1 - Nesse momento o Precoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições , i,- T!:r:s, iiJidade do recurso.
13.2.2 -A falta de manifestaçõ: . ·. !-, do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadênci 1 r:- < •-ito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o rc,,)rrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, r":!o sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados p1rr1, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrónico, em outros três dias, que
começarão a contar do término dn i,rT"O rh recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos ;,- i: ·\-.' - :s à defesa de seus interesses.
13.3- O acolhimento do recu: · • i:,·1.1i ·· 1"1') somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo r· 1w~11,;-,,,--;,,! ,,) com vista franqueada aos
interessados, no endereço CO!)' ~' -i,·t., t:'' ,:,·, ~=riital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da ii1 ·: • _ ,t) ;., ~1 , ric!ade competente, para adjudicação
e homologação do resultado : dél licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual i ,_,,__ ! '.e, : , ,, <>:~•damente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, ,_. , ,. :> · , · - : , ;: regularidade ou inobservância dos
termos do Edital e lleqalidade :. : , -. : ,;;1'0, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos i:1t r•·:::,~·,, ••sou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contrate-ido de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprim=nto do contrato.
14.2 -A invalidação do proco" , •,. iic:: ,:/it io induz à do contrato.
14.3 - A convocação para ?'' ; t , , , ·, • 1 1to será formalizada mediante
notificação encaminhada ao , , · ,-. .:'-,,ico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou enve! ·: - . : - , outro meio a critério do Município
14.4-A adjudicatária deverá ,, --<r;~!: n -~-' · '1·· 10 (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo rL) ~, (r'.i,\r •) dí;is úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento eh' i,:;iJ'?·'·s, :,c1 forma definida por esta
Administração em conform ich !.--. ,' _, :·:; " i, -. P1 1 4.3.
a) O prazo concedido para ;1::•. r, •_: )i .írato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período. -~ ,rra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA r , , , i ><' ,· : ,· r·, r\
15.1 - Manter durante todo o r, ,. 1t,1 ·- · , .içóes de habilitação e qualificação
previstas no Edital, tnforrnar«: J :·,,_ , irei \1) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas con!-, ., - ier as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referê« .: ) .. ,
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15.3 - Fornecer produto/serviços de b0:1. qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste [ :,! d•;::,...,,!': =rv.xos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 -Arcar com todos os ónu- r,,. •:ê'·. ,1 :1 -s =o completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e tr"1tJ~1::1istas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer c!espr,c-,7_s referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos rle fll'7lquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros nu:, c~cn•: ,1, i~1• r-rn razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou cu.p "0, de; :i•!1usto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes d , - , - : 1 lo objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceir:.r 1·,, q j r I forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem ~, : ,.-~e,; '. · : li ialquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentir . ·. itu po: :--: , : 1 , . da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES e,.-\ ( .r. r✓ T r; ,, -r 1, .-..; r F:

16.1 -Acompanhar e fiscali> « •, "•;íY ·', fornecimento do objeto contratado
através de servidores esper i ,;i: i' ·, :te :.i _ ,, .1Os;
16.2 - Vetar o recebimento de· ;•ni, iuc: r: i' .ío que considerar incompatível com
as especificações apresent.«í .• :: ,, !=', 1 ·, .ta Contratada;
16.3 - Atestar as notas flsca :s t., : f·l t . , . -- - , 1 · s a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação:
16.4 - Efetuar o(s) paqamerv (·e) 1 Co1,'.: :,1:v::i, conforme estabelecido no Edital;
16.5 -Aplicar à Contratada , 'strativas regulamentares e
contratuais, quando necess' · -
16.6 - Prestar as lnformaçõ •: : ,-,·-~ .ontos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE H ~~(·-:r,)11vir• 111J DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1 -A entrega do mater..' dc,1erá c,,,:,r;•;r no prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de Er» ,,,r,,-,_
a) Toda a específlcaç. ,Ji,1·: 1 do comprimento, largura e tipo de
borda ou faces serão infcn: ,,,, ,.,,, · \Jota de Empenho.
b) Os materiais poder 1 e-·. r,,;n;- ; ·:, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especir.caçõcs co: ,;tT .tes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no pr:,10 de 48 (quarenta e oito) horas, à custa
da Contratada, sem prejuízo ri 1 -,: ·,~1ç· lc: r-enatldades.
c) Local de entrega: ;e.,(',,, i,.:11,1·; !0 ·-s no momento do envio do empenho,
relação de endereços no a, ! !,;stc t· : : 10.

d) Horário de entreg ,1 · ' - ,; :_,, · : · - ! verão ser entregues de segunda à
sexta-feira no horário das e, ·1 11 °:~ ... ,, .nin e das 13h00min às 16h00min.
e) A Ata de Registro dr' , : r- : · · · «le de 12 (doze) meses.
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18 - DAS CONDIÇÕES DE P.I\GANIFl'lTO
18.1 - O pagamento, decorr:u 'te da 1 l 1: \:ío dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito P111 conta e: ::·,·1:tr~, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimo.uo dos >· , 1 sem cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva do,:_:u1;;.-1:(:1ção fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dis! )(°)•:e: e, 1: l. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alinca '1,", 1!a Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Neqativa , 1., ~Y:! ,;1,y, T: .balhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante ,-, f- ·mck, , , · '• r ~11,li;:i do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia 'i<:1 respe ii1_ 1 r1nl;:i, de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na dr", :nent2,J•·• :ic.:r :1J de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado r·· ,:;:i que é-1 ;·,r.-,: ,. 'ora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o p:1 :·,,nen10 ;1 e:,· , ,t:ido a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devol1r/'"'J, a rv.: fj,,·:J!.'fatura será considerada como não
apresentada, para fins de at , . iimc-:1t, 1 •.: , s .ndições contratuais.
18.4 - Na pendência de liq. · jl, , •. · . , _ 10 financeira em virtude de
penalidade ou lnadlrnplênc: . »ntra: ,. ,:. ,, será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor :·, pre=: ,
18.5- O Município de Man..'. ,, .açu, :1· . ,·á, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum co . , ,m1('.c , · · !'. '.""'nha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não , ·, · 'ítlliç: ·,e; :: , : : uas.
18.6 - Os eventuais encaro - ',,~,r1c0·; ·.r t r =ssuaia e outros, decorrentes da
inobservância, pela presta.: d'' í'··:, ,r11mento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução tot11n11 parcial :.!·,e: n!·rigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administr> ,. no, i · · · :, ~ontratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a. . : l.r-i , .. . ·· ·3, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° d~ r-uoR a 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as s, ,te

a) Advertência escri ! ,:

b) Multa;
e) Suspensão tempo: \ria de pz1: ,· ::·•;:u em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mand-. ,,., _:u-f 'F;
d) Declaração de ini : ,, io, ,, l, , ·, i· · .rr ou contratar com a

Administração P,., ~é';
e) Impedimento de 11, ; .ar eco, 1L •, t,,_,m o Município e descredenciamento

no sistema de cac1::,stramento d!'; íornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrit~i.será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fis .lizaçào, :;r_; e ,c:o de descumprimento das obrigações

-------------·------- --- ------------
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar pn\· d;;; ·s à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção ny1i2 ctrT-ir""';

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimpli.i 1, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)-· a putir ,_u, ; 1° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) oas (!.-, au 1 ,-\ a partir de quando será considerada
inexecução parcial o, 1 l0Ld1 tk r_,, ,: :u.

19.3.2. No caso de reincidéocia, sei á .« ,:,ria a multa de 1,0% (um porcento)
sobre o valor da parcela inaoirnpllda, r· 1

: 1:;;1 de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de n11;:ind,, _::;,;r \ · · i,Jer::irla inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31º (triqr-slmo prirnnir') rli:ci de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará cor hiur;:vlci a i::'~" '- -:,:--1 !Ç-"ln total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, gare' ,tid~1 a rlr-,í c::1 :'r,:vi::i, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobr. l) v-,, 1 i .; ,: 1! ,e; serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sançc,, -· pre•.. · · ,_ · \rtigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a ,,.1,xec1,ç:'í,, 1· ,,·ial rio objeto na hipótese de
descumprimento parcial da= .-Jbí iq ;,/, , . "'.[)0!1sabilidades assumidas
contratualmente que comp.. .metam u11 :..< ,, . < nte o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a ínexccuçâ: t, •;:il na hipótese de descumprimento
total das obrigações e res.: .sal ,I,J:i, -- c:211!:·:Jas contratualmente que
comprometam diretamentr- · r,L,;,-,i '- 1 f ,; . ;': ai:
19.3.6. No caso de reincid. , 1a , , • :1, 1: · a inexecução parcial também
caracterizar abandono da , , · r, 1ç , 1 : r 1to, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o v~1i 1r1 r·-· ' , ,T,:,li '.:l.

19.~.7. No caso de lnexe«: r. • ·-• 1 · , 011 1icada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total ci .on .ío.
19.3.8. Pelo descumprimento iniustitir~, •n rle outras obrigações que não
configurem inexecução tot , 0u p·,r,~;7 •, -·n:1tr:1to ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% :n pc: e> -u,rc o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações à:0 .als s-i . ,, n itr>:n 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente - obje , · h contrato, mas que ferem critérios
e condições nele expllcltar : .te p•
19.3.8.2. Em caso de reinr 1ci,• ,,)
sobre o valor total do cont:
19.3.9. A fixação da multa co•npe, ,~:ci•: · ·
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, ,1ã•, ob
indenização suplementar e, 1 íavc -' •
ao percentual referido.

·- Hii a multa de 10% (dez por cento)

,;,-.riria nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
w•1to de demanda buscando

· 1 ,.] t ! l\NTE, sendo o dano superior
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, •·· .uçâo parcial ou total das

,·u.c'"', combinação ou qualquer outro

, li 1da ao licitante que:
,. fase da licitação;

·1 rnte, por meio de violência, grave
1n ntagem de qualquer tipo;

. , r _ç e, rr, o Município e
1 ;i'.'' de fornecedores municipal,

i as outras multas previstas em
·~ i,. .jais, o licitante que:

19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de aprese.:':« , imento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláus: •1 r:, ,, iratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa com.. . t,' ria e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cot;,, los rela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções rr0,,;,~1 '" no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar l:·,]1.1stificc1darnente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo est,1: .-i < ,, pr:irl_ Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retir=: , :: ·. 1 n1cnto equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em cas r ·.: · •; e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e cc: ,[, , • , ,m o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, gé:r, :. · .. ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensató.i.. , · : (, inco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela r..«: :,.·•:11 !r?r,ção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrume: .: · • ,,. - 11,-'.rio;
19.3.13. A penalidade de multa poo , '• , ! ... ida de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aptica. !~,e: n, ·· ,; sr>r recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (clnc. · ·::-,, ''1) 11tados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, poderví !, , - ·r descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da e, ,;:. ·.: . .i,J i f:.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos it.·'. • l''"1ndentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, " : . ··. , , rr, -ndo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aoli •· i , •r;, ir=crito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a su~p_er1§:1u t,? , r,, ·a de participação em licitação e
impedimento de contratar c_om ; 1!•~ Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao ti . ,

a) Quando restar confio ,
obrigações assumidas n,

19.5 -A declaracão de inidon_ei•.L,, :,,
a) Fizer declarac» 1 f ,i ,a
b) Apresentar doe! un.-nto ;,;
e) Frustrar ou k1', i::ir rr,,
expediente, o P' ·!>
d) Afastar ou proei ir::i r , ·
ameaça, fraude ou ofr:•,

19.6 - Ficará impedido de licitar r],,

descredenciado no sistum» ·J
pelo prazo de até 05 (cinco J ,

edital e no contrato e das dc;11: 1· -
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iinm anterior não se aplicarão aos licitantes
: , i: ,. , 1 aceitação da primeira colocada,
,:1·• · · ,, · 1!, após a contratação de qualquer

a) Convocado dentro elo prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contr !'1·,

b) Deixar de entr-: ; · · · 1 q · 0'1,t:11 documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retard.u.vnt: ·:, ,. •·, 11,;~o de seu objeto,
d) Não mantiver a r,, . , 1-"t,1,

e) Falhar ou fraudar n;:i execuçào elo contrato,
f) Comportar-se de modo inic!t)1 !CO ou
g) Cometer fraude f; '.1!,

19.7 -As penalidades previs!- . ·
remanescentes convocado
ressalvado o caso de inad 1

das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAI s

l' l --

nc:,, ·, r;: : _: 1Pr momento, com a devida
1• ier indenizações ou direitos aos

1· e , . tidade e legitimidades das
:e-; , < -,!11 qualquer fase da licitação, bem

, ·,1·: •. '::' ·, tu dos documentos,
:J p:·,":' :·,e:,, li citatório, sem direito a

20.1 -A participação na prpc;,,r1t0 !icitnr;~n Implica na expressa e automática
concordância com os termos Fdi1~ii e'. dns seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posterioru- , ;r,:1:11to das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são r,""c;
informações e dos docum«: :
como, pelo custo da prepar: _'
independentemente do res: ,
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), PI'.• ' ·r d~ :,,•1,,!:...,çqo da disputa entre os
interessados, desde que n • ··· ':' ·, ,, n :,, 18resse da Administração, a
lisura da licitação, a flnali.: · i contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vi.. , : 1,)u relevar omissõ.es ou erros
observados na documenta ·. , ::-:1 i•r C'."ndo possível, caso julgue
necessário, a promoção d"· !:'.. : ,r::as , • :r , 1:1s a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretac> · L-· :-or;c1c1,, 1:1 ! n, .lro fato superveniente de caráter
público que impeça a reali- , 1. ··-·. · ·,·,data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para n , iecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador po , -srno cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em : • decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessado , . .antes legais, se constatada
qualquer falha, irrequlario os termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá se "·',
justificativa do pregoeiro, 1

licitantes interessados em .

---------------. --------·-·-----------
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20.6 - Na contagem dos pr;:=17r,s c->shhc!er.irloc:. neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia de início e incluir ; ;n. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de exped=: ·
20.7 - Nas aquisições advir ;, , f 'r"' ,'111r processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que cn1_::.c ':, ~s cLsp,,"i; =s da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consun.'
20.8 -As questões resultan'«: > ste Ed:t'1i e:,, ão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunc : .. · :1s ;i·,: :- ::: . 1 l ualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de r
interpretação do presente 1
eletrônico: www.bll.org.brl rl
julgamento das propostas.
20.10 - O tratamento favorr+
individuais, mlcroernpresa
ao agricultor familiar, prod :'
consumo, nos termos da 1..- :
20.11 - Aos casos omisso
Lei Federal 10.520/2002, e,
123, de 14 de dezembro d•'
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa dP 1 ; ;i 1ções p 1 -'."i1n0s qualquer responsabilidade
pelas obrigações assurnlda- :· -r1y . • ,; c•rn o licitador, em especial com
relação à forma e às concii. r:, 11 • ! ens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financ :J- ,,c1lizada.

•nais disposições constantes da
.·; 019, na Lei Complementar nº

.11i·,,11ente, a Lei Federal 8.666/93 e

- , ,,,,, 1,, . rnlação a eventuais dúvidas na
,~-,, . , --~ deverá ser enviado no sistema

\:_, º ;) : , úteis anteriores a data fixada para o

difercnc:; 1· !n aos microempreendedores
·. 't<,··, --- : ,, iueno porte, se aplica igualmente

-i1 r,r , ' e- :i e sociedades cooperativas de
··::,J,-.!!:' :1t.;: \ 'J/2006.

('(.
1.

11 de maiol de 2021.
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ANEXO 01

r- .,n íí'- i i fERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é a Aquisição de granito para
pingadeiras, soleiras e b~11ir-.;• las p=ra atendimento das necessidades dos
departamentos municipais, : · nforn:-. ,-,,,!,dições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrume: ...

Item Descrição/Especificação
1 Marca ValorUnict> ,n: 1-.'uantidade Valor TotalUnitário---- --

1

!

;

M2 250 R$ R$-70.000,00280,00

l
!

1

'

'

M2 750 R$ R$
280,00 210.000,00

1
1

i
'.1\LOR TOTAL R$

280.000,00

ITEM PARA ME/EPP: Grnr ,:
na cor verde Ubatuba f

Pingadeiras, Soleiras
Bancadas:
Com espessura mínima de :2,
cm, as dimensões d::
comprimento, largura e tipo · !.
bordas ou faces retas ·
arredondadas conforme ·
solicitação, tendo garantia r!e ~
anos pela ernp: ,,..~,;~
fornecedora.

2

1

ITEM PARA A~.11 i !
CONCORRÊNCIA: Granito 1. ·

cor verde Ubatuba r - ; j

Pingadeiras, Soleiras
Bancadas:
Com espessura mínima cir~ · ',,
cm, as dimensões
comprimento, largura e tipo · -
bordas ou faces retas
arredondadas conforme
solicitação, tendo qarantia ri:
anos pela em: ,,
fornecedora.t---~-,------------- -

1
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a) O registro de preços n:'í.n obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, c11 i r _,1 itratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obe 1,-., · -, c1 legi.--lação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indeniza, q ualqu .r espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assequra!.: é.:i preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A presente conír>: , · ') s=rá r!nstimirla a atender as necessidades de
todos os Departamentos ~,1 · .is da i ,,,feitura de Mandaguaçu.

A forma e critério r1°0 j· :lgamento c1 ser utilizado no presente certame será
registro de preço na modau: , dcgão eletrônico do tipo menor preço por item.

iawsmlet~&TJXl1Xi~EtQBJEr ! ·

As atividades e • - ·.
essencial e é executada .
momento de diversos mate.
decorrência do tempo e do , , -
prédios públicos que devido ,
adequar aos números de : .
creches, postos de saúde r:

Cabe ainda a e '
eficiência e segurança, p:-1
serviços, os munícipes.

Nota-se que se i ·, 11m de· ,rtan1ento que atende as necessidades
também em conjunto de 01_ T irtarn · •tns, e para isso torna necessária para
que se tenha todos os m=: : , .-- neces= ·,1 ios nara execução das mais variadas
atividades desempenhadas : - diverso= departamentos da Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, suprlndo . ~e::, lado xistente.

- orviços ; osempenhados pelo departamento ter
f11::1'ic,·:-·íins e para os que fazem uso desses

is pele :10partamento de Obras tem natureza
rvidore ,.iu contratados que precisam a todo

a disposi. .o, para as manutenções preventivas,
_ ;i ainda r1r'lhorias e adequações prediais para os

-sr.irner-i ) do município precisa cada vez mais se
. , ipes que precisam ser atendidos nas escolas,

f) A entrega do materi < · !: 'l occr ·r n0 prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de En , , ·:.:,..:.
g) Toda a especlficacà
borda ou faces serão infor« ·
h) Os materiais poder
desacordo com as especi:
proposta, devendo ser sui, -·
da Contratada, sem prejut:

r- :n dimencJ-,0,s cio comprimento, largura e tipo de
i1r- envi-: ~ict Nota de Empenho.
r, jeit;, ·, s, r"u todo ou em parte, quando em

s .orr- • tes neste Termo de Referência e na
-~ , , 1 , d, 1 8 (quarenta e oito) horas, à custa
1; ,ç, 0 ~-,. ialldades.
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i) Local de entrega: S0r'íf"'"\ informados no momento do envio do empenho,
relação de endereços no c111 -. · ' 1.,-c k: t, , •no.
j) Horário de entreqa r · nv\f"'r·i·1ic: deverão ser entregues de segunda à
sexta-feira no horário das e) , . · ,;1 1:, l : •D0min e das 13h00min às 16h00min.
k) A Ata de Registro de ! 'r, / e; terá,_: ida<''' de 12 (doze) meses.

Não será admitida a subcontratação do obieto licitatórlo.

·:r'.~ r.omover o registro das ocorrências
,'r>• ~ árias ao fiel cumprimento das

, ,, is ,.- 'i 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,

;'7rr,;:,! das demais obrigações e
·,. L, «nsejará a aplicação de sanções
- 1 , <ulminar em rescisão contratual,

- i ci ri" 3.666, de 1993.
- rl.::i .'.',i!va Santos, matrícula nº 201852,

· -tr1 ri, - CPF/MF nº 040.264.379-81 para
11\-~) o objeto da Ata de Registro de

· '\, li! e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
.ra 1,11~rcia Andréia da Silva Paolini,

; 11.831-4 e inscrita no CPF/MF nº
- ompanhamento do objeto da Ata

;i ser entregue deverá ser verificada
,;i que contenha a relação detalhada dos
: te T rrno de Referência e na proposta,
i ,ec ~ações técnicas, tais como: marca

r: t

1,.

1 ,,

o.itr

,í

a) O acompanhamento - . 1'.êl'.i.' '.l,_ da «xecução do contrato consistem na
verificação da conformidaoo 'i,: entro ,:; re.uizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do '':, c1- - , lo :::.,:r exercidos por um ou mais
representantes da Contratautc, specialm=nte designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, 0 1 , art. Gº ri() Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da ade !', , 1•1 rJ;:-i ,,,,!:ega rios produtos deverá ser realizada
com base nos critérios prP'• - ,, ·10 rl- Referência.
c) O fiscal ou gestor li(• Í'• 1ifir.:11 que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada · \ r i, · .ar '> autoridade responsável para que
esta promova a adequação (; 1·1rí3.tt 1·1! 1,ror!, -uvidade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites dr- - · T1çãn • valores contratuais previstos no§ 1° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, dr
d) A conformidade d,,, · : -iutns
juntamente com o documc ·'
mesmos, de acordo com o
informando as respectivas r:
qualidade e forma de uso.
e) O representante da í
verificadas, adotando as .
cláusulas contratuais, conf,,
de 1993.
f) O descumprlrnent«
responsabilidades assum
administrativas na leg;s1 ,
conforme disposto nos aru.
g) Fica designado o se, -
portador da CI/RG nº 8. 97 :
exercer a fiscalização e o
Preços, nos termos disciplu ·
h) Fica designada con
matrícula 500284, portador
131.579.988-03 para exer..

----------------
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de Registro de Preços, nos termos disciolinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
i) A fiscalização de q'!' il8i7 -"··11 cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Cont , ,. ; •, 1r _;vr; perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda queres ,. ;'8 ck: :,. : crfei ;' ~,es técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadeq ,· ou ci·, ., 1é1iic1 .:_ie inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-respon. ,t' •::idade '--(;:-, í:or:tratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade :'•.:1 o arí. /l1 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados, , 1•11 ec:1; lr.s l=vando em consideração os preços
praticados no mercado, se11•: ·, r1 ue o · ,, , ,; idnr responsável pela pesquisa foi Sr.
Jaime Alves de Oliveira.

O pagamento, dec
será efetuado mediante créd
dias, contados do recebirnen ·
após a apresentação da re ,
pelo setor competente, conto:
com o art. 73, inciso 11, alíne •

··ente,:
em e:
los r·,,

da 1_ - ·

h,,::::i rios produtos objeto desta licitação,
· •1 rn1 te, no prazo de em até 30 (trinta)
e:. "17, «ada autorização de fornecimento,

, 1 i - cão fiscal, devidamente atestada
t. r\ , inciso XIV, alínea "a", combinado

,:, G; ,_;/93 e alterações:

. .A E!

Declaro estar cio ',': de
prestadas no presente Terrr» • i0, Rcf
forma solidária a responsa b t1" · 1 ? .

Elaborado, em 03 · ? 1 .

MÁRCIA ANDRÉIA DA S, · '/ 1\ pt, · , , ,
Diretora de Compras ,

,~ ª" implicações pelas informações
i 1 P em relação a elas assumimos de

Aprovo, em 03/05/2021.

AMARILDO DA SILVA SANTOS.
Diretor do Departamento
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.ANFXC) íl'2

PREGÃO, NA ru;·MA [1 F: IRÔNICA Nº 59/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
59/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Aquisição de qranito para rinn~.-Jeiras, soleiras e bancadas para
atendimento das necessidades dos der 11 i,i1nentos municipais, conforme
condições, quantidades e exirf·'F.ias e:~t 11 -Iecidas neste instrumento.

-- Unidecic I Quantidade Marca u~f/t~o Valor Total
f-----1------------f--------l

Item Descrição/Especificação

1

ITEM PARA ME/EPP: Gran!o
na cor verde Ubatuba p~1, ·,
Pingadeiras, Soleiras
Bancadas:
Com espessura mínima de 2
cm, as dimensões e ·· !

comprimento, largura e tipo ri
bordas ou faces retas ou
arredondadas conforme a
solicitação, tendo gar2!1!ia rir.:> 5
anos pela empr. ,
fornecedora.

M2 250 R$
280,00 R$ 70.000,00

ITEM PARA AM~'I ,.1
CONCORRÊNCIA: Granito r 1

1

cor verde Ubatuba r::i --- 1

Pingadeiras, Soleiras
Bancadas:

2 Com espessura mlnima de '.?, O
cm, as dimensões e:-~
comprimento, largura e tipo ck:
bordas ou faces retas
arredondadas conforme
solicitacão, tendo qarantia cJ,,

M2 750 R$
280,00

R$
210.000,00
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anos pela ernpr=sa
fornecedora.

1
✓ALOR T< 1TAL R$

280.000,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conrorrne edital.
Local de entrega: conforme 0.<!ital.
Declaro, sob as penas da I• i, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no 1 , . • 1 e seus ~,,·1P,XOS.

Declaro que os preços acim 1 i! ,, iicados e( i':[r_;rnplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela pro..». .ente na d,;;~ da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE R/\t !:'.:
OFICIAL CONTA CORRE~J ,-r .
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRf ::;,A DE PEUUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente n0 que se referir ao Pregão Eletrônico n. 59/2021,
que a proponente------··-------------' com sede
__________ , ir:·:rrita nn í'J\JF\1/fJF sob n. e
com Inscrição Estadual n. __ _ . _ .. neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outoro '.'. :le(s)), Si ~:(as). _,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
lndlvldual/mlcroemprcsa/orr.r+os n de r'0que11O porte] nos termos da
legislação vigente, não pos=: 1: · ;,, nenhum .íos impedimentos previstos no§ 4.0

do artigo 3.0 da Lei Cornplen:e ' 1, n. 122. /'006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

• Este anexo é um mi,,J<- !o e d ove ~r-r feito em papel timbrado do licitartt~{
- ------- ---- ----
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO ti n C': l.~TF"M ~. DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL- 8O1 ..'-~ti l•E UCITJ\ÇÕES DO BRASIL

-- . ···----·--- -··

Natureza do Licitante (Pessoa Fíc:i,::1 0u J,_,ríuir·.~)

Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade:. UF:

-·

CEP: 1 CNPJ:
·- -- -- -•·

Telefone j .nscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Legal:
E-mail: <:PF:

---- - -

Telefone
Celular: - - ------ ---- --

Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital ----- -

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não
-

1. Por meio do presente Tem: ;, Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de: regão Hetrór:' o da BLL- Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter ; i- 110 conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do 1 ;. :1·11i!e:
i. Tomar conhecimento de 0 ,·1, 1· rir tnrlns o~ dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quajs venha ::.1.; 1' .icipar;
ii. Observar e cumprir a requi , ; ,+ ie fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de hab:::, , : ,:,s ; •'i1~çcc~ em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pe1i' · ,,, be: ; l,:,nº•' .,.., disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e r· · nntr_, r- "f'f 'idos pela BLL- Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais , ,,,:a lei pien , conhecimento;

iv. Designar pessoa responc r a operar e) Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo !I 1. i

v. Pagar as taxas pela uti!i;,: · · ~;ctr;ma Fletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece q 1: ·, ,

implica o pagamento de t • ·.
do Regulamento do S is t
Licitações do Brasil.

, · i 1 :1 ç ::í o d o 2. is tema eletrônico de negociação
1,1;,;,,,çãn, conforme previsto no Anexo IV

, r 'J/11 .o ele Licitações da BLL - Bolsa de

4. O Licitante autoriza a BLL - r:nlsa ele Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária rer,,n-.1• '" ~s tavas rJe utilização ora referidas, nos
prazos e condições ci1:' n, A ,,ex,--, IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações r, · :, d,·. 1 icitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prc1cr, i· «ieterrninado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, rne.!: -, , comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas ":;nte o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em ;1, . ·

O Licitante assume a resrv-:
data da última utilização 1,

andamento. Responsabíh:'
notadamente as lnformaço
do Sistema, devendo, ain .
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

;, i,; rle paounento dos valores devidos até a
i' • 1.1 <, a conclusão dos negócios em

11! · nações prestadas neste Termo,
, •. · '1l tr, .ções contratuais e/ou de usuários

11: · ·1 F' 1 '. - Bolsa de Licitações do Brasil

_____(Assinatur

OBSERVAÇÃO: OBR/G/:. ·,
ASSINATURAS E ANE,'
ALTERAÇÕES E/OU 81
(AUTENTICADAS).

· :01 . .irma reconhecida em cartório)

1 .nrc=n FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
' e · .VTRATO SOCIAL E ULTIMAS

:·.. :. , ... E J CONTRATO CONSOLIDADO
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AfJl:XO 4.1

ANEXO AO TERMO DF , i ·F:S\n. AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
,. -1 f!\_r

0
>~1ES DA

BLL - BOI..'~ · 1 E LICITAÇÔES DO BRASIL
INDICAÇ.~·, · , E U~,lJÁRln DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

...

Operadores
1 Nome:

CPF:
Telefone:
Fax:
Whatsapp ... -

2 Nome: -
CPF:
Telefone:
Fax:
Whatsapp

3 Nome: ..

CPF:
Telefone:
Fax:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave [:, '·
sistema são de uso e v

Licitações do Brasil r,ç ·:é.
prejuízos decorrentes cí --: ·

ii. O cancelamento de s--:
Bolsa de Licitações do · .
Licitante;

iii. A perda de Senha ou .:
ser comunicada imedlata ·
necessário bloqueio de ;-,.

iv. O Licitante será resr».
transações efetuadas ·,
assumindo-os corno 1

ensejará a sua inclu=

, · .nção:
---- -- ·--'---------------!

c>lular:----~

----------=-=1-~1_11_..:...a_il:=-------------1

Função:
Celular:------1--r -nail:----~ --------------l

;· .ncão:
--!

C>lular:-----·- ---------------
______J:- -_-'-m-'-a-'-il-'-: --------------1
------'- __,

· .;:i I l0 irlP,ntifir~ção do usuário para acesso ao
ci0 c:n1, tit, ;i ', não cabendo à BLL - Bolsa de

, ·:a rr;c:!'ons ,, ilidade por eventuais danos ou
· so ir,, !•_:vide.\
le , .!-1ve E ,:Irônica poderá ser feito pela BLL -

· ,e :; í1:le se 1,:itação escrita de seu titular ou do

-vc [, irônica ou a quebra de seu sigilo deverá
., e 1 - - Boi 1 de Licitações do Brasil para o

rw: '. . las =s propostas, lances de preços e
::i ,r s• ·: usuário, por sua conta e ordem,
'1 1e11, -; e o não pagamento das taxas

· u de i1,zidimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no :'
automático cancelame:

Local e data:

(Assinaturas ;: : 1 L

· :'.o de Proteção de Credito e no SERASA e ao
. '" s, , ha ou de Chave Eletrônica.

corr. : ·.r:a reconheclda em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO nn ~!STEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR·- · -

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dir.- "' -,e: a adj.. iicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos re~,i,~) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da f, 1 1 - Bolsa ele Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por conto) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado ,-111 oarcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) P , ivas r· 11 emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudica, · , (,m lirni: ·~::'iodo custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjud' obrad. m: liante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de l.lcitaçc- :; .to Brasii.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% 0 · 11 •.e: morató ioc: de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ar) ,-,~r, 10 (sp,·,1 r:-,r:RASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL - ; ,, · · ;t;=içfí,, 10 ~rasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Cr,:wr 1r.é'I.

Em caso de cancelamento r01n rrgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante ve• r recebera 8 devolução dos valores
eventualmente arcados cnn-1 , 'lcl ri,-, r,-1:11::::i eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLLJi • ::: l 1E APOlO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de so:
representação junto ao sist1
dos custos de uso do c:i•;tr:ri· ·

. ,,,s cr':; llJ,c; DE APOIO (corretoras) para a
• ·Rr.-:c • · :~. náo exime o licitante do pagamento

I_ -- F, , i., Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o lici' ,
mercado.

DAS RESPONSABILID.1\Di

~ a corretora de acordo com as regras usuais do

., n 1 _ l 1 . ' l /l ~-J TE/FORNECEDOR
o

Como Licitante/Fornecedor, 1· «ncord> :nnc.: e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos r-"~pons:1i ,ii;,--imos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas ;rntr·,,:

OBSERVAÇÃO: OBf</GA .!

ASSINATURAS E ANf=,\
ALTERAÇÕES E/OU eu _
(AUTENTICADAS).

. CO.. : :F: reconhecida em cartório)

-. r:=R FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
· :JNTRATO SOCIAL E ULTIMAS
r. )LJ CONTRATO CONSOLIDADO
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ANEXO 06

PP r-,: ·.- O FI El RÔNICO Nº 59/2021

DECL! RAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as r '"r,---is da ! 1:->i, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, 1, é1 m.: íalidade Pregão Eletrônico nº 59/2021,
instaurada pela Prefcit ,, :1 k!unir ·• :il de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos par::1 licitar .- u contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas ec;f~rc:is.

Por ser expressão de verciade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Cmt,.-.:r3 de ld=ntidade do Declarante)

OBS. Esta declaracão rkverê'l ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carirnb 1ri::.1 , ,,,n o número do CNPJ.
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.l\NFXO 07

pPr,~ ,~.o FI ETRÔNICO Nº 59/2021

DECL/1.RAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as p=nas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua h,1.i)::i.aç"\D no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de der:!·:: •r ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração d=verá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.





Prefeitura do Município de
fVlatl(!.;~Jtiaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

RL:a Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 08

PREG 7, o ELETRÔr-J !CO Nº 59/2021

DFCLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completn)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, n enores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a r·irtir .Ie l ", (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27. í U.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666í93.

(Local e Data)

(Nome e Número da r:-:irt,,ira dr; !rinntidade do Declarante)

OBS.

1) Esta decla iç.~n rlr,,i,,,;'J ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e c;uimh:,, 1:1 ... 1m o n1'1rr10.ro do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condic= ,. ·
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,ô NFXO 09

PREGÃO E i_FTRÔNICO Nº 59/2021

DECLARAÇÃn or rr:-:roNSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 59/2021, d:i Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas i< . u· ,J,n"' de participação na Licitação e se
compromete a cump: te .os 0°; l •::10s do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as por: .s da Lei.

Local e data:

Assinatura e r , irn: :, d:, ernr resa:
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ANEXO 10

PRFGÃr, r:-1 rrp1·•rJWO Nº 59/2021

DECLAPô,ÇÃ.O

(Razão Social)

CNPJ/MF Nº-----------------

Sediada------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da !Pi, riue na qualidade de proponente de
procedimento licltatór.o sr-b a m· ,,! ,,; 'ade Pregão Eletronico nº 59/2021,

instaurado pelo Municipio de M~in.-J;,ciuaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional ernprr- »v+o público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto ela /\d:ni,1i:c.:tração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o prrs :1 .te.

Data---

Local-------

Nome do declarante

RG--------

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e cariml. ; !,, . :11 o :·11 :' . ·<o do CNPJ.
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ANFXn 11

!Vii :l/\ r.r rt•NTRATO

CONTRATO N.__/__ f'R[ , Ao E! ;: i '<ÔNICO N. -----''-- PROCESSO
,.1 J

, 'CONTRATO

,-·ciNTRATO
· "1 ;:i vigência de 12 (doze) meses, a

, .roqado a critério da Administração
,- '1993.

· - , , ;\ 30 (trinta) dias no departamento
.uós a data de sua assinatura para
, .-~ o referido prazo o mesmo será

Municipais.
1 míciplo a responsabilidade, após a

todas as obrigações relativas ao
1 • , ; , , ovistaa neste edital.

:i tr;11isicão de granito para pingadeiras,
,, necessldades dos departamentos

,- ~ditai em epígrafe e seus Anexos,
;i innte arrolados no presente termo

f ._,: __, na cidade de ,
· · - • , ' · - ir;gal NOME, brasileiro, estado civil,

___, e inscrito no Cadastro de
. • ::.;dente e domiciliado no endereço
ns da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
: •?, pela Lei nº 8.666/93 e alterações

,;onk1:· • riocumento de credenciamento ou
111•::1 , ' • •1:i7ar o presente contrato, conforme

,::.tr;:itivo supracitado devidamente
•' =ulas e condições:

Aos__dias do mês de , __ ci8 xvvx, na sede do Município de _
situada a , o MUrw> 1() r ,i. _ ·--' inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº r.r · ,, • r:idr1de de ___, Estado do Paraná,
representada neste ato pP.ir• ! ', 'to 1 : r\ 1 11;ir.ipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, naclonalldade, !'e::: • !•)J (1_, ,-i;t cédula de identidade n. ___, e
inscrito (a) no Cadastro r' · ,:y : · ;1~ sob o n. , residente e
domiciliado na cidade cl e _ _ _ _ _ e do outro lado a proponente
_________ inscrit> ,: , CNf',J c:,·,h n. com sede na
Rua , n. _
representada neste ato pRI ·.
portador da cédula de ider ·
Pessoas Físicas sob o n.

, na cidade de; etc!.•-~---
complementar n. 123/;:>00C, •
posteriores todos represe:
procuração inserta nos aut: .. •
decisão exarada no r·· .,,
HOMOLOGADA, consoao+:
CLÁUSULA PRIMEIRA - 1, ·, ·

1.1 - O objeto do prPsente 1

soleiras e bancadas ;,-, 1 1

municipais, forma e cn,1ci;< .
com o objetivo do for»: ·i,,,
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- D
2.1 - O contrato resutrant=
contar da data de as<1nl1 •

em conformidade con o ~i,
2.2 - O presente ínsn 1,, ·

de Licitações do Mun ,f
que a contratada ret:
descartado.
CLÁUSULA TERCEl1-:I'\ - 1

3.1 - O contrato será · i'i7 -'
3.2 - Caberá ao usuaio cl.-,
assinatura, pelo conuole ,
fornecimento, ínclusv , :11 ·
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CLÁUSULA QUARTA - D11 .:.; •
4.1.a) A entrega do m~-it0,,
recebimento da Notar:,, f=,
Toda a especificação ,j~,1:1

faces serão informadas no ,
Os materiais poderão ser r· ·
com as específicaçõ« s co :
devendo ser substituídos 1

Contratada, sem prejuiz o (i''
Local de entrega: Sr, .1, i1
de endereços no ane- : , ,
Horário de entrega: e , ,,.
no horário das 08h001• i11 ,-,

A Ata de Registro de i r '.

CLÁUSULA QUINT l" - O t~

5.1 -As obrigações dr .nr,.
contrato serão firma.tas r·.,. ·1

estabelecidas neste ç..,, 1 1 ~ii ,.
5.2 - A adjudicatária r• 'i"'' :
úteis, contados da no:
definida por esta Ad::, i.:;l,
5.3 - O prazo conce.
única vez, por igual i
Administração.
5.4 - A licitante ven( ·1c,, · ·
transferir, total ou p;:i, , ·: •
CLÁUSULA SEXTA.
6.1 - Manter durante ·
previstas no Edital. ,,, , 1 ,

nas referidas cond: ·
6.2 -Atender asco,
6.3 - Fornecer prodi ,1. v ·
disposto no Edital e e: ,. 1 ,~ :ci ·

6.4 - Arcar com too
licitado, incluindo '.
impostos, encargos
bem como quaisqu-»
6.5 - Responder p,
seus empregados, 1 ,,

ou de omissão, dolo
nome agir, decorren: ••1 ,

6.6 - Não transferir
obrigações assumi ·
obrigada, sem prévi
6.7 - Em tudo agir

, 11ç1 ,, : i 1F RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
· 'i o , 111) prazo de até 10 (dez} dias após

• s mprlmento, largura e tipo de borda ou
:•i · , npenho.

"'' em parte, quando em desacordo
11 : no de Referência e na proposta,

1 • ,. ,quarenta e oito) horas, à custa da
,',rlades.

· • rito do envio do empenho, relação
o.
•v. r:r entregues de segunda à sexta-feira
" i .'' 1n0min às 16h00min.

· " ( doze} meses.

· , dos SERVIÇOS constantes neste
· • • r 11, 1 n icipal, observada as condições

, ·'
1)2 da Lei n. 8.666/1993.

o .· o ícntro do prazo de 05 (cinco) dias
:1 • i' ;:i rtamento de Licitações, na forma

, · 0 com o item 14.3 do edital.
· 'rato poderá ser prorrogado uma
,i motivo justificado e aceito pela

· ntratar, sub empreitar, ceder ou
i nte licitação.

, , <":ONTRATADA
, :r!; :nes de habilitação e qualificação

, ocorrência de qualquer alteração

Termo de Referência e contrato.
·i , 1 »oas condições, de acordo com o
"'ll sua proposta de preços;
r0'llpleto fornecimento do objeto
;,,;:i, e emolumentos, seguros,

: ortes, despesas administrativas,
, 1r:cimento do objeto contratado;

· . .or natureza, que venha a sofrer
· 1; razão de acidentes ou de ação,
•:., Contratada ou de quem em seu

· : ,, contratado;
· 1 :::i, nem mesmo parcialmente, as
•: !é:r das prestações a que está
1 Contratante;

11::inte.
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8.1 - Os preços e
contratual.
8.2 - Extraordlnar=
significativamente ,,
remuneração por r;,, ·
vigentes através , 1

documentos que e, ·
fornecimento de
documentos que u,
porém de consequ ·
do ajustado. 8.3 - P
em até 30 (trinta, J

comprobatória, o fn!
deverá ocorrer nor
8.4 - A atualização
manter a diferença
proposta e o preçr
8.5 - lndependent
poderá a qualquer
.os parâmetros ci
conjunturais provr ·
e/ou internacion ;::i 1

8.6 - Na ocorrêrv:
mercado, a Órgão
preço ofertado p;:~,
adequação ao ci,
especificações.
8.7 - Dando-se por ·
Licitação formaírnc
sua contratualizaç

,:

• 1 )\ !, " .

,,1.

V

'.f:1·

êt

O,

: 1, 'l, CONTRATANTE
necimento do objeto contratado

o r11 ,e considerar incompatível com as
( :,tr:.:itada;

, ,- í,,tivo fornecimento dos serviços,

d;yfa, conforme estabelecido neste

,, rmlrüstratlvas regulamentares e

1r:1 .los que venham a ser solicitados

· 11;ajustáveis durante a vigência

:, :nção de imprevistos que altere
·: encargos do contratado e a

· 1 , o licitar a atualização dos preços
1 c:i ri::i interessada, instruída com
,e/ido, tais como: notas fiscais de

• componentes, ou de outros
· .tns imprevisíveis, ou previsíveis,
,. ires ou impeditivos da execução

· 1ç§o, a qual deverá ser prolatada
, ,_, completa da documentação

• io solicitado pela Administração,
r • ido em vigor.

. ,. praticado no mercado e deverá
: : «ço originalmente constante da

·, ·.ta o sub item 8.2, o contratante
-'rtr;::itados, de conformidade com

·. .z ada ou quando alterações
, 1 ·=iticados no mercado nacional

, e:., merior ao preço praticado no
iri'I a fornecedora com o menor

f1::::tra a redução de preços e sua
·.,, !0 objeto cotado, qualidade e

: , , :::"lo dos preços, a Comissão de
,1 relação ao lote e cancelará a

j,~s cabíveis.

1 l · }r 1 ·

CLÁUSULA SÉTIMr1 - D 1\ ::_

7.1-Acompanhare ', ,_,
através de servidor»- -rc,
7.2 - Vetar o recebirr- , .
especificações aprf' : , ,
7.3-Atestarasnot~, · 1 1,-,
objeto deste contra ,
7.4 - Efetuar o(s) t 1'1Jonv 0

•

contrato;
7.5 - Aplicar à r :·1 ·11 •

contratuais, quando
7 .6 - Prestar as in f r ,.

pela Contratada.
CLÁUSULA OITAV ' , " ,
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CLÁUSULA NONl\ ··· · 10 r:
CONTRATO
O acompanhament ·. ·1

verificação da cor: í, 1 ,,

perfeito cumprime 1•)

representantes da e :r::1[;-1

73 da Lei nº 8.666, e, : 9~L\
A verificação da ad- . r ,•,~i"ln
nos critérios previs: · , ,c:t,
O fiscal ou gestor · 1 ·

produtividade pac!
promova a adeu
respeitando-se os 1 , , , s ri,
artigo 65 da Lei nº -~.
A conformidade do , _,('
o documento da e
acordo com o est..
as respectivas qua
e forma de uso.
O representante r• · , , -1 ·

verificadas, adota
cláusulas contratu , , !
de 1993.
O descumpriment •
assumidas pela 1·:

legislação vigentn e,
nos artigos 77 e 8
Fica designado e:
portador da C 1/R · : ,
exercer a fisca!i> • ,
Preços, nos termo ·
Fica designada r. •
500284, portador 1

03 para exercer -,
de Preços, nos ter
A fiscalização de
da Contratada, i1 ,

resultante de irn:
inadequado ou , ·
responsabllidad«
com o art. 70 d=
CLÁUSULA Df
10.1 - O paqan
efetuado mediant ,, · ·
contados do forr •e

izr
s

~s1--
0 ar'
-ntre.
-mo r
ao

con
tur
ra;
3.

ser e
. ie co
te Te
.pec

te ,
:dê,

, ci:

-rcial
seja,
tmin
>66,
uari:
. ,_g , ..
'llfF
, 17( ~

stitu1

~0.5 ·
; o a
.dos
cláu
' te
. •~ rl ·C

Oll

c:;Aí,
-te •'
,ntri

- i -: e 1\ LIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO

".'"r:ução do contrato consistem na
: ,11:7;:idas, de forma a assegurar o

•' l exercidos por um ou mais
,. ,y,~i9nados, na forma dos arts. 67 e

. "!n nº 2.271, de 1997.
".Í, , Lr ,s deverá ser realizada com base
'!, i -~

houve subdimensionamento da
, , ·: 11de responsável para que esta

Y1e efetivamente necessária,
· • e: contratuals previstos no § 1 ° do

··•10.1·,í ser verificada juntamente com
>710 detalhada dos mesmos, de

· ·" nela e na proposta, informando
· ':::ic:., tais como: marca qualidade

, • 1 ,.,~r o registro das ocorrências
1, :;,s ao fiel cumprimento das

1 ') '":: 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,

rigações e responsabilidades
, !": sanções administrativas na
<ontratua', conforme disposto

•1• •1 :.;élntos, matrícula nº 201852,
, 1~i1FJMF nº 040.264.379-81 para

,,r,jeto da Ata de Registro de
·' · ,·, ,; 7 d a Lei federal nº .8.666/93.

, : , .:,i ~ da Silva Paolini, matrícula
· : ;t-=i no CPF/MF nº 131.579.988-

- do objeto da Ata de Registro
1 · · ··· G7 da Lei federal nº.8.666/93.

· nem reduz a responsabilidade
: 111er irregularidade, ainda que
''·riris, ou emprego de material
,,--::a desta, não implica em co
~ 0 prepostos, de conformidade

, objeto desta licitação, será
, • , , · 170 de em até 30 (trinta) dias,

•·: ·:m de fornecimento, após a

. .1 (.
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apresentação da r0 :w,-ii\/1

competente, conf ,, • ·
art. 73, inciso 11, a 1

,

a) A proponente , I •
conjunta, Certidão : Li'-•
de Situação (CRS) , ,, •Llc,
plena validade e a , pí-, d ,
10.2- Ocorrendo e, \ í:ct d.:
o pagamento será - , · • -
passando o praz
reapresentação d, • ·
10.3 - Na hipótes
apresentada, pa: e'

10.4 - Na pen.!
penalidade ou ir, •
créditos exlstentr-
10.5 - O Municíi< •
prévia e formal r ,

por terceiros, sej-. ..
10.6- Os eventu-1

inobservância, r,
responsabilidad- _
CLÁUSULA DÉ · 1

11.1 - Pela inex
defesa prévia, a
previstas nos arti ,
e no art. 8° da 1,,c:•
Paraná, as seg• !

a) Adverl ·
b) Multa:
e) Suspe -

contra ·
d) Dectar:

Públic,
e) lmped: .

no sis! ,
11.2 - A adve:
infração leve, a ; ,
e responsabilio
ocorrências qu
caiba a aplicaçà
condições:
11.3.1 - No ca-0r-,

multa sobre o · ·
proporções:

':rio r•
; '' e: ti· ·
:'!lli! _

, 11 ,.-,

r·

r c-_-",i, rl0vidamente atestada pelo setor
, ;!línea "a", combinado com o

. ., ,-: ci ,;r:rações.
1n a í lota fiscal/fatura, a CND federal

- •1!! is1;:1 e Certificado de Regularidade
1i·, (11, Tempo de Serviço- FGTS em

li •.:e r<)brança, esta será devolvida e
r :i torne as medidas necessárias,

nr :lado a partir da data da

ri! ·,1' .ra será considerada como não
- \ . · "s contratuais.

1 ,, financeira em virtude de
r --r:,·::i descontado da fatura ou

, 1'~, sem que tenha autorização
1 , a ser cobrado diretamente

·r·.--~ur1is e outros, decorrentes da
r ·1,,nto, serão de sua exclusiva

· :, -1\DES
; , , · • . ões assumidas, garantida a

r ;~,:ntratada, além das sanções
:(, art. 7° da Lei n. 10.520/2002

· t 1 nal de Contas do Estado do

· 11 licitação e impedimento de
f~;

, .ntratar com a Administração

·-, ,, f .lunlclplo e descredenciamento
-0 1)1<=>s do munici ai.

- tratado quando se tratar de
- 1 e: cumprlmento das obrigações

) ·,, ainda, no caso de outras
1 RATANTE, desde que não

- ·_ ,plicada multa nas seguintes

,_ ,":ão do objeto, será aplicada
1

· 1 de atraso, nas seguintes
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a) 0,5%
b) 1,0°/

até o limite de ..
inexecução 1 ,,

11.3.2 - No caso 1

sobre o valor da p:,
dias de atraso, a !' -
objeto.
11.3.3 - A partir .·J, ·
do(s) produto(s), r
Administração r•or,
20% (vinte por r, , :
das demais sc1',::··
11.3.4 - Será e
descumprimento
contratualmente q
11.3.5 - Será cn1 ·
total das obriq ,
comprometam ri·:·

11.3.6 - No e,
caracterizar c1h •r
(dez por cento) s
11.3.7 - No c,c:,
cento) sobre o 11;

11.3.8 - Pelo cin ·
configurem inex0,·
aplicada multa ·: ·
11 . 3. 8 .1. As oi
comprometem
e condições r·•
11.3.8.2. Em r-;:i-,.n
sobre o valor t,,t ,
11.3.9 -A fixaça
a 11.3.8 e 11.: 1

suplementar e ·
referido.
11.3.10 - Ül!'.i

declaração f;•
infração de q, ·
será apllcada , ·
o valor total doe: _
demais sanço« :
11.3.11-Cahc.:;1 ·.:
da proposta a(, ,
adjudicatário e '-'

; lf'

~ 1 •

·. ! '

tr

,1,,1 - até o 10º (décimo) dia de atraso;
• 1 · : :,~cimo primeiro) dia de atraso,

, ::a::·; de quando será considerada

:., :;:, ;:i multa de 1,0% (um por cento)
u a! -:-;o, até o limite de 15 (quinze)
,. ·1 • 111execução parcial ou total do

i:-i d= ::i ! raso injustificado na entrega
, ,, 1n 1.,1:,1 ou parcial do contrato e a

· .·i,. arlicar à contratada multa de
· , vic,,s não entregues, sem prejuízo

~i i .-,w~ral 10.520/2002.
, ar,: : do objeto na hipótese de
'" nonsabllldades assumidas

, ·,: 0 ; .jeto principal do contrato;
• i! 1 , '.1 hipótese de descumprimento

, '.' -iidas contratualmente que

:, , ::i inexecução parcial também
·o, -~r r :í aplicada a multa de 10%

1 , ;. =da será de 20% (vinte por

\n de, n11tras obrigações que não
· · .,, .. · : mora no adimplemento, será

• - , :d do contrato.
10.3.8. são aquelas que não

· 1, ito, mas que ferem critérios

;i, ,11!ltade10%(dezporcento)

· 1, , ·s itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
. , , nda buscando indenização

.ano superior ao percentual

;, sua proposta; apresentar
'ase de saneamento; ou por

· sta nos subitens anteriores,
, ~ 10% (dez por cento) sobre

, : ,,rJendo ser cumulada com as
•• 1 0.520/2002.

, -or cento) sobre o valor total
ente, após ser considerado
, .drninlstração, a assinar o
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" , , .-,r meio de violência, grave

Q_ e , tratar com o Município e
amenr- de fornecedores municipal,

illl , , outras multas previstas em
s i ·. o licitante que:
i r1, · , "'.t ra proposta, não celebrar o

d,, , 1":tação falsa exigida para o

trum-río equivalente, sem prejuízo de
s e • 1 •, ,e.: decorrentes da recusa e da
·01:, ,) 1 111nicípio de Mandaguaçu-PR,

:11 1 , d=fesa.
·:1--:0 por cento) sobre o valor

.,· as condições de habilitação

1 se , ,;icada de forma isolada ou

rão e· 1 r=colhldas aos cofres públicos
,·1tr.i··. 1 : +ados de sua publicação no
s• ·: · · +ontadas de qualquer fatura

·,, ,,s, após apuração efetuada
· lo o pagamento perante a

se,', -- -~ito na "Dívida Ativa", para

-rári» ,,~ oarticlpação em licitação e
de -. ,:1guaçu-Pr, pelo prazo não

.· :i rcial ou total das obrigações

'º licitante que:
. . itação;

·1 ,ste, 11·,t,inação ou qualquer outro

, «bjeto,) (

( !

l .

contrato, bem cor»
indenização supleu
sanção de sus: eu
pelo prazo de ~1; ·

11.3.12 - Cc" ,,--.: . e·,
global atualizado
e qualificação exi~1
11.3.13 - A per:
cumulativamente
11.3.14 - Ouaiso ·
da Munlclpatid=c
Órgão Oficlal (1·• :
ou crédito ex 1 :1
11.3.15 - Na: i ·1·

através de pr,·, -, ·
Administração, o
cobrança judlc.»l.
11.4 - Será 21·1i,
impedimento rl
superior a 02 (, ·

a) Ou ,l·

assumidas rir- 1 •

11.5 - A decl , 1 , .

a) Fizc,1 Li
b)Apw·'>':
e) Frus Ir

expr ·
procedimen!

d) Afi
am

oferecimento ·1 - ,

11. 6 - f >--
descredenc' 111

pelo prazo d
edital e no e,

a) Co:
COI

b) De;
cer: 1•:

e) En
d) N§1

e) Fal: r
f) Cor
g) Co1
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nterior não se aplicarão aos licitantes
:,", ·• i:·1ção da primeira colocada,
rtual, ,i,ós a contratação de qualquer

· ;c! ::::i1r ,1,-, motivado.
, r::-· vocação do fornecedor com

1 't1~.
· ·,111pla defesa do interessado,

o· , .-:o) dias úteis, contados da

, , : 1\Ç , ·, 1RÇAMENTÁRIA
·Y: · , -çào eh r1resente licitação, correrão a

, .• ;11r1õ1c: ir, Trabalho e Elementos de

\ / ·, \

, ) r ;\ , o; ELAMENTO DO PREÇO

· ,:.LOR UNIT./ VALOR

· .· i f-ZATADO
'º na modalidade de Pregão
-;ADO a classificação da

, ln publicação no Órgão de

f1: ·•ciuaçu, Estado do Paraná,
iue seja, para processar as

r; i

·Y

ie .. •: • -· nho, contrato ou documento
• 'i, i:,,, neste edital e ao que dispõe o

•·· Órgão Oficial do Município.
i• ~-INAIS

· ·n .noslções constantes da Lei
1' · • • "' i Complementar nº 123, de
t• . ,i Federal 8.666/93 e suas

• -m-s» :•' .neriores ao do mercado e não

:1tir.an·1•:1!8, por decurso do prazo de
los e, por iniciativa dos Usuários do

+, :. • -.,0r:ução total ou parcial do

e

! !

1 (' 1

, (j ! l

11.7 - As penalici
remanescem-..:s e
ressalvado o c:1sr··
das propone: ·
CLÁUSULA 1 , ·

CONTRATAuO
12.1 - O contrato
vigência ou quar:
contrato deste f--1lt::

a) Oc ;•er
lnst« ,1,1

b) Os: r ,,

ho. · ·
negociação;

e) Por r:17 ..,
12.2 - <"'
classu:c
12.3 · ~=·
no re
notific

CLÁUSULA · , '. ·
13.1 - As de"pe::
cargo do Usu ·1: · ,

Despesas COI 1 e: t ;,

equivalente, : .
artigo 62, da . , :
CLÁUSULA;)

· 14.1 - Consk. ·
Eletrônico, l
proponente 1 ,

Imprensa or: .;, 1

ITEM/QTDEi 1 ., ,

GLOBAL
CLÁUSULA , ·, :··
15.1-0 ex:
CLÁUSUL.ó
16.1 -Aos<'. .c

Federal 10.5 ·· /
14 de dezr- i, ,
alterações.
CLÁUSULA , 1 ,· 1

17.1 - Fica
renunciando . ,

---- ------------





questões resulta: ·
admlnlstrativ-u, 1P1
''"''"':'(\su LA l ~ e i

'1 ~~-RR1 I':t,Et&,. ....,
Adotar práti . , < cj,
a) - Observar e fa
mais alto padrão r,
incentivo evitando
b) - Impor S8•1cn,,
na forma d :.i i 0-. i,
contratos fh
envolvimen1

· :;, r

em prática e: ,~1)1 ·

participar de li,-:i
repassados pr:!q ,'-.
práticas:
e) - Prática ro1T1 i

qualquer va r , • , ,

desempeno 1· - "'

d) - Prátlca ,, ··, ·
influenciar 2

e) - Prática ,
licitantes, co: , x1
licitador, visa ,c!0
f) - Prátic 7 r__ , ·,

indiretamer í, ,

em um proc
g) - Prática e ~•r· ·
fazer declar:
rnaterlalmer , 'l r·

CONTRJ\! /\ 1

PREFEIT1 i.

TES 1 ~,111.,

Nome:
RG:

Nome:---
RG:----

·e .,

1,

e

d

, t :

,SL.
!ent
xec
; pr

ia:
,V

rsos
izar
clm«
eço~ ·
r r:

ir

I<
pre ,
exe

, , J\, dlicípio de

--;TAi HJ DO PARANÁ
·· • :' M 1" · ipal "Hiro Vieira"

' Jgo, , i5 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
"'~y.n1:..; ,daguacu.pr.gov.br

que não possam ser dirimida

10 r:,, Sistema Municipal de Saúde, o
· ,cp,, ~ .·, de execução dos recursos do

,;J!eni ,:;
c-:,-12 r, +ca, sob pena de inelegibilidade

,z,, , .termlnado, para a outorga de
\ ,· ·. 'iUalquer momento, constatar o

· : et • , =nte ou por meio de um agente,
ivas, coercitivas ou obstrutivas ao
·:01, , -tos financiados com recursos

1~,~: 'nciso, definem-se as seguintes

ou ,._ · licitar, direta ou indiretamente,
11r t ação de servidor público no

11 · J de fatos, com o objetivo de

le : um acordo entre dois ou mais
1w • .itantes ou prepostos do órgão
is é! · :í dais e não competitivos;
~,, .car causar dano, direta ou
. v, , lo influenciar sua participação
,o ·' e 1 ,m contrato;
1r .cultar provas em inspeções ou

- ·i é➔ : SA, com o objetivo de impedir
'8 . º·

r,, RATADA
·J· · /CARGO
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AN: 1?

n f · \ L' ,, : r, O A NTi 11r1E E OA CORRUPÇÃO

(EMPRES/\), i·
inscrição estao
neste ato repr-

edital do Preqã.:
tem ciência cio :o
1- Os licitam=
observar, r,c r

subcontrat- ,,;í
licitação, de r,.
propósitos c!Ps'
a) "prática cn
lndlretarneo': ·
de servido: ; ,,
b) "prática f, , 1•

objetivo df':
contrato;
c) "prática r:nl, •
ou mais li•~·::11
prepostos Ci · ,

artificiais e r· ·e
d) "prática r· • : ·
índlretarn-»
participaç •• .
contrato;
e) "prática ol
(1) destrur
declaraçr
multilate.
alegações · ,,..,
materialr-v : , -~
multilater ,
li - Na h:;
financei rr
orqanlsm..
inclusive
determir »
em qua 1

dlretame 1
1 r'

frauduler:
licitação , ,

, , ! r (NC11_

1· ~ ": '. ·10

;, idec'

rv;:ir P

. C:O!

1dr?;
· ~ ex,
r r1er·1

·er, ,: ,
··,aer''
• 0:0 d0•

í ,lsific

,liza,
'TI
Vi'

e-; 1 ,

-'C

u o
·re

0

· 1tc
Jbr
JÍV 1
GO
:SI

IV

n:

no _, e
_ , e, 1 sede à (ENDEREÇO),
!Jr ::-:,· -n, portador do RG no
________, vem em atenção ao

, 1 as r r: nalidades cabíveis que
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.: 59/2021 - PE

CNPJ: 76.285.329/0001-08
Rua Bernardino Bogo, 175
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

123/2021
128/2021

11/05/2021

Objeto: Aquisição de granito para pingadeiras, soleiras e bancadas para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 7 / 2021

Motivo: Nao houve interessados em participar do certame

Mandaguaçu, 1 de Junho de 2021
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